
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1.358/95 

"ADICIONA ALJNEA NA LEI Nº 1.165/90 E DÃ 
OUTRAS PROVID~NCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPJRITO SANTO, no 

uso de swas atribui~~es legais que lhe s~o conferidas e~ lei,faço 

saber que a C~mara Municipal aprovou e fU sanelonft a aeguln~o Lei 

1 ART .1 º -

ART.2º 

O ART.41 da Lei nº 1.165/90, passa a vigorar com a 

guinte redaç~o: 

ART.41 

a) 

b) 

c) 

d) 

se 

e) Terrenos situados em logradouros providos de 

iluminação p~blica, com ou sem posteamento para distri-

buição domici 1 iar 

por cento). 

§ 1º 

§ 2º 

§ 3º 

§ 4º 

§ 5º 

0,25% (zero virgula vinte e 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

troagindo os seus efeitos à 23.03.95. 

cinco 

re 

ART.3º - Revogam-se as disposiçpes em contr~rio. 
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